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A CAM\H\ MUNICIPAL .PROV\ E O PREF'EI'l'O MUNI
CIPAL DE PIR\SSUNUNG\ S\NCIONA E PROMULG\ \ SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- O \rtigo 10 da lej nQ 781, de -
15 de setembro de 1.965, a partir desta -ll1, p.ssD a viJorar -
com a seguinte redação: 

"Arti90 lO)- Fic,7 de110111i11EH]é1 "!�ué\ '!'uflk Ma
luf", a via atualmente sem nome, recenteme11te aberta, partindo
da Rua Joaquim Procópio de \raújo, lac1o esquerdo, entre a Rua 
Coronel Jeremias José de \ln1eld.1 e? imóvel elo Di;;H". 

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em viqor na d1 
ta de sua publicação, revogadus as dispos:i.;Ões cm co11 trir io. 

PirassunungR, 29 de ju11lto d, 

Publicado na Portaria. 
Data supra. 
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